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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Contrato

         Prefeitura Municipal de Terra Nova 

                  E s t a d o  D a  B a h i a  
 

 
DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS   

Contrato 047/2017 
Por este instrumento particular, ALOISIO BARBOSA SANTIAGO JUNIOR-ME inscrita no 
CNPJ/MF, sob o n.º12.834.629/0001-16 com sede, na Rua Luiz Telles de Menezes, 19, Sala 03, 
Centro –Terra Nova-Ba ,CEP 44270-00 neste ato representada pelo Senhor Aloísio Barbosa 
Santiago  Junior , inscrito no CPF, sob o nº 519.341.755-87,  a seguir denominada 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO TERRA NOVA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.824.511.0001/70, neste ato representado pela sua Prefeita Senhora MARINEIDE PEREIRA 
SOARES, denominada Contratante,a seguir denominada CONTRATADA, acordam: 
 
1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA, em 01 DE FEVEREIRO DE 2017 firmaram 
"Contrato de Prestação de Serviços Profissionais", pelo qual a primeira confiou a segunda 
serviços na elaboração da DCTF mensal sobre o pagamento do PASEP dos funcionários  da 
prefeitura,elaboração da RAIS,DIPJ e organização societária das escolas 
municipais,elaborando as atas,registros e encaminhamento do DBE para a Receita federal  
. 
2. A CONTRATADA, por força do instrumento ora distratado, vem executando seus 
serviços até 31/03/2017 
 
3. A CONTRATANTE outorga à CONTRATADA plena, total e irrevogável quitação, para 
nada mais reclamar, a qualquer tempo e a que título for, em relação à avença distratada, 
bem como aos serviços profissionais prestados. 
 
4. O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, 
seus herdeiros e sucessores. 
 
5. As partes elegem o Foro da Comarca de Terra Nova  para dirimir eventuais litígios 
decorrentes do ora acordado. 
 
 
6-A CONTRATANTE, por razões internas e próprias, decidiu desistir de forma amigável e 
conciliatória da continuidade do contrato até agora vigente, resolvendo as partes 
rescindirem o contrato até então vigente, restando acertado que, em razão dos serviços e 
atividades desenvolvidos até o momento, a CONTRATANTE  
 
Assim, as partes assinam o presente instrumento em 02. (Duas) vias de igual teor, 
juntamente com as duas testemunhas abaixo. 
 
Terra Nova, 31 de março de 2017 
_________________________  ________________________ 
MARINEIDE PEREIRA SOARES  ALOISIO BARBOSA SANTIAGOJUNIOR-ME 
  PREFEITA MUNICIPAL                                      CNPJ: 12.834.629/0001-16 
Testemunhas: 

Rua Dr Fabio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
732BB16E7457262A0EAE5336E935FA8F
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

         Prefeitura Municipal de Terra Nova 

                  E s t a d o  D a  B a h i a  
 
1ª) Ass. _________________________  
Nome: 
RG: 
2ª) Ass. _________________________ 
Nome: 
RG:  

Rua Dr Fabio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba
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